
DIÁRIO

APRACA ERMATO DA ATVIDADE DE MEDITAM DE MINDLA FAMEMA

MARIO COVAS GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO. NO USO DE SUAS

ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

DECRE

ARTIGO I?FICA APROVADO O ESTATUTO DA FACULDADE DE MEDICINA DE

MAÑLIA -FAMEMA. AUTARQUIA DE REGIME ESPECIAL «IADA PELA LEI N. * 8.898.

DE 27 DE SETEMBRO DE 1994, EM ANEXO

ARTIGO 2.* - ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICACAO

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES 17 DE JANEIRO DE 1997

M,ÁR•OCOVAS

EMERSON

SECRETÁRIO DA CIÉNCIA, TECNOLOGIA

E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

RUBMNMMMDW

SECRETARIOCHEFE DA CASA CIVIL

ANTONIO AMIM

SECRETADO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLIWDO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, AOS

17 DE JANEIRO DE 1997.

ESTATUTO DA FACULDADE DE MEDICINA DE MARÍLIA - FAMEMA

SEÇÃO I

DA .DE DO FORO, DA VILACIO DM OBJETIVAM

DA CONERCIO E DA ORPNIZRIO

SUBSEÇÃ01

DA SEDE, DE FORO A DA VINUTO

ARTIGO I.* - A FACULDADE DE MEDICINA DE MARÍLIA - ARCAAUTARQUIA

DE REGIME ESPECIAL CRIADA PELA LEI N.* 8.898. DE 27 DE SETEMBRO DE 1994 E

REGULAMENTADA PELO DECRETO N.* 39.877, DE 29 DE DEZEMBRO DE 1994.

VINCULADA A SECRETARIA DA CIENCIA TECNOLOGIA E DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO, COM SEDE E FORO NA CIDADE DE MARILIA ESTADO DE SAO PAULO. E

REGIDA POR ESTE ESTATUTO E POR SEU REGIMENTO

SUBSEÇÃO II

DOA OBJEUVOE

ARTIGO 2.* - A FACULDADE TERÁ POR FINALIDADE MINISTRAR DESENVOLVER E

APERFEICOAR O ENSINO DAS CIÊNCIAS E PRÁTICAS DA SAÚDE VISANDO AO BEM-ESTAR

FÍSICO, MENTAL E SOCIAL DO INDIVIDUO, COMO EXIGÉNCIA DA CIDADANIA

* I.* - EM CONSONÁNCIA COM SUA FINALIDADE, A FACULDADE TERÁ, COMO

OBJETIVOS PRINCIPAIS:

I. REALIZAR ATIVIDADE DOCENTE, DE PESQUISA E DE EXTENSÃO NO CAMPO DAS

CIÉNCIAS DA SAÚDE;

2. FORMAR E APERFEIÇOAR PESSOAL PARA O EXERCÍCIO PROFISSIONAL

ESPECIALIZADO E NAO ESPECIALIZADO, LEVANDO EM CONTA A REALIDADE SANITÁRIA E

SÓCIO-ECONÔMICA E AS PECULIARIDADES DO MERCADO DE TRABALHO REGIONAL;

3. CONTRIBUIR PARA O EQUACIONAMENTO DE PROBLEMAS SOCIAIS QUE

DETERMINAM E CONDICIONAM O NÍVEL DE SAÚDE DA POPULAÇÃO;

4. COLABORAR NA FORMULAÇÃO E EXECUÇÃO DE POLÍTICA VOLTADA PARA A

PROMOÇÃO, PROTEÇÃO E RECUPERCAO DA SAÚDE DO INDIVIDUO E DA COLETIVIDADE;

5. FAVORECER A PARTICIPAÇÃO DA COMUNIDADE INTERNA E EXTERNA NO

CONTÍNUO DESENVOLVIMENTO QUALITATIVO DE SUAS TAREFAS E ATIVIDADES

* 2.0 - PARA DESENVOLVER E PRESERVAR A QUALIDADE DE SUAS ATIVIDADES-FIM

A FACULDADE GOZARÁ DE AUTONOMIA DIDÁTICO-CIENTÍFICA, NOS TERMOS DA

SUBSEÇÃO BI

DE CORONELICIO E DA ORGANIZAÇÃO

ARTIGO 3.* - A ORGANIZAÇÃO DA FAMEMA OBEDECE AS SEGUINTES
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FI DESENVOLVIMENTO CURRICULAR BASEADO EM DEPARTAMENTOS GRUPOS
-

INTERDISCIPLINARES DE TRABALHO E ÓRGÃOS TÉCNICOS, QUE SE ARTICULARÃO

HARMONICAMENTE:

III INDISSOCIABILIDADE ENTRE ENSINO, PESQUISA, ATENÇÃO A SAÚDE E
-

EXTENSÃO:

IV REPRESENTAÇÃO DO CORPO DOCENTE, DO CORPO DISCENTE, DO CORPO
-

TÉCNICO E ADMINISTRATIVO E DA COMUNIDADE EXTERNA NOS ÓRGÃOS COLEGIADOS;

V - UNICIDADE DE PATRIMÓNIO E ADMINISTRACAO

ARTIGO 4. 0 - A FAMEMA E INTEGRADA PELOS SEGUINTES ÓRGÃOS DE

ATIVIDADES-FIM DEPARTAMENTOS, HOSPITAL DAS CLÍNICAS DE DLIA E OUTROS QUE

VIEREM A SER FORMALMENTE CRIADOS OU A ELA VINCULADOS

* I.. 0 HOSPITAL DAS CLÍNICAS DE MARLIA E ÓRGÃO COMPLEMENTAR DA

FAMEMA, CUJA ORGANIZAÇÃO E ATRIBUIÇÕES SERÃO DEFINIDAS POR DECRETO

* L * - O REGIMENTO INTERNO DA FAMEMA DISPOR'Ã SOBRE O.

FUNCIONAMENTO DOS DEMAIS ÓRGÃOS QUE INTEGRAM A AUTARQUIA E DISCRIMINARÁ

SUA ATRIBUICAO

DO PATRIM E DEA FERRAOE FENANWIRW

SUBSEÇÃO 1

DO VATRHNENTO

ARTIGO 5. 0 - O PATRIMÔNIO DA FAMEM/•E CONSTITUDO POR

I - BENS MÓVEIS E IMÓVEIS A ELA TRANSFERIDOS, PELO ESTADO, PELO

E
MUNICÍPIOMAN1IA; DE MARÍLLA, PELA FUNDAÇÃO MUNIC!P•AL DE ENSINO SUPERIOR DE

IL - BENS, DIREITOS E OUTROS VALORES PERTENCENTES A FAMEMA, BEM COMO

OS QUE LHE FOREM DESTINADOS, DOADOS OU QUE VENHAM A SER ADQUIRIDOS;

III SALDO DOS EXERCÍCIOS FINANCEIROS TRANSFERIDOS PARA A CONTA
-

PATRIMONIAL

* 1.* - CABE A FAMEMA ADMINISTRAR SEU PATRIMÓNIO E DELE DISPOR, NOS

TERMOS DESTE ESTATUTO, OBSERVADA A LEGISLAÇÃO PERTINENTE

* L * - A FAMEMA DEVERÁ PROMOVER, NOS TERMOS DA LEI INVESTIMENTOS

TENDENTES A VALORIZAÇÃO PETRIMONIAL E A OBTENÇÃO DE RENDAS APLICÁVEIS NA

REALIZAÇÃO DE OBJETIVOSSEUS

/•RTIGO 6. * OS BENS, DIREITOS E VALORES PERTENCENTES A FAMEMA SO

-

PODERÃO SER UTILIZADOS PARA A REALIZAÇÃO DE SEUS OBJETIVOS

PARÁGRAFO ÚNICO A ALIENAÇÃO DE BENS SERÁ CONDICIONADA A REALIZAÇÃO

-

DOS OBJETIVOS DA FAMEMA, OBSERVADA A LEGISLAÇÃO VIGENTE, CONSIDERANDOSE

APROVADA SE OBTIVER DOIS TERÇOS DOS VOTOS DA CONGREGACAO

ARTIGO 7. * - A FAMEMA PODERÁ RECEBER DOAS OU LEGADOS, COM OU

SEM ENCARGOS, INCLUSIVE PARA CONSTITUIÇÃO DE FUNDOS ESPECIAIS DE

INVESTIMENTO, AMPLIAÇÃO DE INSTALACOES AQUISIÇÃO DE MATERIAIS OU CUSTEIO

DE DETERMINADOS SERVIÇOS PESQUISAOU

PARÁGRAFO ÚNICO 0 RECEBIMENTO DE DOAS E LEGADOS, COM ENCARGOS

-

OU CODICOES DEPENDERÁ DO VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA DOS MEMBROS DA

D* RUNA FINANCEIRAS

ARTIGO 8. 0 - A RECEITA DA FACULDADE SERÁ CONSTITUIDA DE:

I - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA ANUAL DO ESTADO;

FI - AUXILIOS E SUBVENCÕES DA UINIÃO, DO ESTADO E DO MUNICIPIO;

TIL - RECURSOS PROVENIENTES DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS A ÓRGÃOS E

ENTIDADES PÚBLICAS, REMUNERADOS DE ACORDO COM A AVALIAÇÃO DE

PRODUTIVIDADE E DESEMPENHO GLOBAL PREVISTOS NOS PLANOS DO

ESTABELECIMENTO OU EM COMPROMISSOS ASSUMIDOS ENTRE A FACULDADE E O

ESTADO OU MUNICÍPIO;

IV REDIMENTOS DE APLICACOES FINANCEIRAS
-

V RECURSOS PROVENIENTES DE CONVÊNIOS E CONTRATOS:
-

VI DOAÇÕES, LEGADOS E CIONTRIBUICOES
-

VIL - EMOLUMENTOS, TAXAS EOUTRAS CIONTRIBUICOES DECORRENTES DA

EXECUÇÃO DE SERICOS E VENDA DE PRODUTOS:

VIB - OUTROS RECURSOS EVENTUAIS

SEÇÃO I1T '

DA NTURA ORGANIZACIONAL

SUBSEÇ,ÃO I

DOS ROE (LE DIRACIO E DIREÇIO SUPERIOR

ARTIGO 9.* - A ADMINISTRAÇÃO DA FAMEMA SERÁ EXERCIDA PELA

CONGREGAÇÃO CGR E PELA DIRETORIA GERAL DG. NOS TERMOS DESTE ESTATUTO

SUBSEÇÃO II

DA CONGELACAO CGR E DAS CIMALHA TECNICAS

ARTIGO 10 - A CONGREGAÇÃO, COLEGIADO DELIBERATIVO E NORMATIVO DE

ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR, TEM A SEGUINTE COMPOSIÇÃO:

O SEU1DIRETOR GERAL DA FAMEMA, PRESIDENTE NATO;

II O VICE-DIRETOR GERAL:

PORTE-PAGO

ISR40. 3051/81

III - OS CHEFES DOS DEPARTAMENTOS;

IV - OS COORDENADORES DOS GRUPOS INTERDISCIPLINARES DE TRABALHO:

V - O DIRETOR DA GRADUAÇÃO;

VI - O DIRETOR DE PÓS-GRADUAÇÃO, PESQUISA E EXTENSÃO;

VIL - O DIRETOR TÉCNICO DO HOSPITAL DAS CLINICS

VLLL - REPRESNTANTES DO CORPO DOCENTE, SENDO:

A) 1 (UM) AUXILIAR DE ENSINO;

B) 2 (DOIS) PROFESSORES;

C) 2 (DOIS) PROFESSORES DOUTORES;

D) 2 (DOIS) PREFESSORES ASSOCIADOS;

E) 3 (TRÉS) PROFESSORES TITULARES;

IX - REPRESENTANTES DO CORPO DISCENTE:

X - REPRESENTANTES DO CORPO TECNICO-ADMINISTRATIVO

XI - REPRESENTANTES DA COMUNIDADE, SENDO:

A) I (UM) DOS SINDICATOS PATRONAIS;

B) 1 (UM) DO SINDICATO DOS TRABA!HADORES;

C) I (UM) DOS USURPADOS DO SISTEMA DE SAUDE

* I.* - OS MEMBROS CORRESPONDENTES AOS INCISOS 1 A VIII CONSTITUIRÃO,

NO MINIMO, SETENTA POR CENTO DOS MEMBROS DA CONGREGACAO

* 2. 0 - OS REPRESENTANTES A QUE SE REFEREM OS INCISOS IX E X,

CONSTITUIRÃO, NO MÁXIMO, TRINTA POR CENTO DOS MEMBROS DA CONGREGAÇÃO,

SENDO QUE A REPRESENTAÇÃO DOS D CENTES E A REPRESENTAÇÃO DO CORPO

TÉCNICO-ADMINISTRATIVO SEAO PADUADESP

* 3. 0 - OS REPRESENTANTES PREVISTOS NOS INCISOS III IV, V, VI E VII

TERÃO MANDATOS COINCIDENTES COM O EXERCICIO DE SUAS RESPETIVAS FUNCOES

REPRESENTANTES NOS E

MANDATO* 4. * DE- OS2 (DOIS) SENDOMENCIONADOSPERMITIDA INCISOSÚNICAVIII, RECONDUÇÃOX XI TERÃOANOS, UMA

CONSECUTIVA

-
* 5.* OS REPRESENTANTES MENCIONADOS NO INCISO IX TERÃO MANDATO DE

1 (UM) ANO.

* 6. * - OS REPRÈSENTANTES MENCIONADOS NOS INCISOS VIILA IX E X E

REPECTIVOS SUPLENTES SERÃO ELEITOS POR SEUS PARES, EM ELEIÇÕES CONVOCADAS

PELO DIRETOR

* 7.0 - OS REPRESENTANTES MENCIONADOS NO INCISO XI SERÃO INDICADOS

PELOS SINDICATOS PATRONAIS E DE TRABALHADORES COM REPRESENTAÇÃO NO

MUNICÍPIO DE MARILIA, DOS USUÁRIOS DO SISTEMA DE SAÚDE, PELOE, NO CASO

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MARÍLIA, DENTRE REPRESENTANTES DOSOS

USUÁRIOS NESTE CONSELHO

* 8* NAS AUSÉNCIAS DOS MEMBROS TITULARES AS SUBSTITUICOES SERÃO:
-

I. NOS INCISOS IEI A VII PELOS RESPECTIVOS SUBSTITUTOS LEGAIS;

2. INCISOS VI11 XI PELOS SUPLENTES ELEI OU INDICADOS NONOS A TOS

MESMO PROCESSO DOS TITULARES

ARTIGO I I SAO ATRIBUIÇÕES DA CONGREGAÇÃO:

I - SUPERVISIONAR PLANOS DE ENSINO, PESQUISA, ASANCAO A
- APROVAR E OS

SAÚDE E EXTENSÃO DA FAMEM,A:

IL APROVAR, ANUALMENTE, O CALENDÁRIO ESCOLAR; '
-

FLL - PROPOR AO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO A CRIAÇÃO, A

TRANSFORMAÇÃO E A EXTINÇÃO DE CURSOS E DE DEPARTAMENTOS POR DOIS TERÇOS

DOS SEUS MEMBROS:

IV - PROPOR AO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO O NÚMERO DE VAGAS DOS

CURSOS DE GRADUAÇÃO:

V DELIBERAR SOBRE FORMA DE INGRESSO DE CANDITADOS DEA AOS CURSOS

GRADUACAO- RESPEITADA LEGISLAÇÅO VIGENTE:A

VI SOBRE TRANSFERËNCIA DE ALUNOS,
- APROVAR NORMAS DE MATRÍCULAS: SUSPENSÃO,

TRANCAMENTO CANCELAMENTO

VII PROPOR AO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO AS NORMAS DE
-

FUNCIONAMENTO DE PÓS-GRADUAÇÃO;

VILI REGULAMENTAR DESIGNAR COMISSÃO ELEITORALO PROCESSO E QUE
-

CONDUZIRÁ A ESCOLHA DOS MEMBROS DA LISTA TALITE PARA DIRETOR GERAL E

VICEDIRETOR GERAL:

IX ENCAMINHAR GOVERNADOR DO ESTADO LISTA TRÍPLICE ESCOLHA
- AO A PARA

DO DIRETOR GERAL VICE-DIRETOR GERAL:E

X DAR DIRETOR GERAL DE 5 (CINCO) DIAS, CONTADOS DA
POSSE AO NO PRAZO

NOMEAÇAO:

XI INDICAR ANUALMENTE 3 (TRÉS) DOCENTES, DENTRE MEMBROS,SEUS EM
-

ORDEM DE SUCESSÃO, SUBSTITUIÇÃO DO DIRETOR GERAL E VICE-DIRETOR GERAL,
PARA

NAS EVENTUAIS AUSÉNCIAS SIMULTANEAS

XII - APVAR O RELAT6RIO ANUAL DA DIRETORIA GERAL;

XIII - APURAR A RESPONSABILIDADE DO DIRETOR GERAL NO CUMPRIMENTO DA

LEGISLAÇÃO EM VIGOR E DO PRESENTE ESTATUTO:

XIV - CONSTITUIR COMISSOES ASSESSORAS ESPECIAS E TRANSITÓRIAS;

XV PROPOR AO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO ALTERAÇÕES NO
-

REGIMENTO DA FAMEMA COM APROVAÇÃO DE DOIS TERÇOS DOS SEUS MEMBROS;

XVI - APROVAR NORMAS DE INGRESSO, TRANSFERÉNCIA, EXONERAÇÃO E

DEMISSÃO DE PESSOAL, OBSERVADA A LEGISLAÇÃO VIGENTE:

XVII APROVAR OS REGULAMENTOS DE CONCURSO E DE BANCAS EXAMINADORAS
-

PARA INGRESSO NO QUADRO DE PESSOAL:

XVIII REGULAMENTAÇÃO PARTICIPACAO
- APROVAR A PARA EM

CURSOSCONGRESSOS E OUTROS CERTAMES TÉCNICOS, CIENTIFICOS CULTURAIS:

XIX CHEFE DO PODER EXECUTIVO EALTERAÇÕES DO QUADRO DE

PESSOAI DA- FAMEMA OBSE•VADA LEGISLAÇÃO VIGENTE;

PROPOR AO
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